
PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESP1RIT0 SANTO 

-O -

LEl NO tS.30 

"AUTOgIZA CANCELAMENTO DE DIVIDA ATIVA 

E CONCEDE ISENÇÃO DE JUROS 1 MULTAS E 

CORREÇÃO MONETÃRIA AOS CONTRIBUINTES 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA. ti 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço sa

ber que A câmara Municipal de Baixo Guandu1Decret:iu e eu 

Banciono a 9eguinte Lei:-

Art. lQ- Fica o Poder Executivo Municipal de -

Guandu, autorizado a cancelar os débitos dos Contibuin-.. 
tee inBCritos em nntVID.A ATIVA 11

1 ate l.97b( hbm mil no-

vecentos e setenta e seis), inferior a CrS 50100( cin -

quenta cruzêiros), conforme relação anexa. 

Art. 2D- Os contribuintes inscritos em"DIVIDA 

ATIVA 11 que liquidarem seu8 débito& com a Fazenda Muni-
,. 

cipal de Bni~o Guandu, ate JO de outubro de 1979 1 ficam 

isentos do paga~oanto de juroB 1 multa& e correção mo

netária. 
• Art. JG- Apos o vencimento do prazo de que trata 

o artg. 2a desta Lei, será e%traido certidão doe débitos 

que n.ao forem pagoa e entreques ao Consultor .Juridico do 

Muncipio para cobrança Judicial. 

Art. 4G- Es~ta Lei entrari em vigor na dato de 

sua publicação, revogadas ae disposições em contrÁrio. 

REGISI'gE:SE E PUBLIQUE:SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,19 

de 11etembro de 1979. 

C. SEC'RETARIA 

.~2=-
DR. '"°WILSON e .;:~ 1 ANNA LGP~ 

PREFEITO~CIÍ>AL 


